
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 
OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 

 

Praça Pedro Xisto Gontijo, n° 550 – Centro,

Divinópolis/MG – CEP: 35.500-049 

PORTARIA N.º 

 

 

SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

disposto no art. 37, II da Constituição Federal, e em confor

Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIS

 

SUPERVISORA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL

operacionalização, gerenciamento e a execução das ações e serviços de saúde a cargo do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA

TUANE LARA DA SILVA, 

na Portaria n.º 042/2025, de 

 

publicação, revogando-se as disposições em contrário

 

 

(Prefeito de

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 
OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA – CIS-URG OESTE
www.cisurg.oeste.mg.gov.br 

(37) 3690-3200 - CNPJ: 20.059.618/0001

 

Centro, 
 

 
PORTARIA N.º 095/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 20

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER A 
FUNÇÃO SUPERVISOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL NA UPA 24h JOSÉ BELCHIOR 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CIS-URG OESTE, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 37, II da Constituição Federal, e em conformidade com o disposto no 

Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIS-URG OESTE; 

RESOLVE 

 

Art. 1°. Fica nomeada para a função temporária de 

SUPERVISORA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL da UPA 24h JOSÉ BELCHIOR

operacionalização, gerenciamento e a execução das ações e serviços de saúde a cargo do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CIS

, matrícula n.º 3444, com as competências e atribuições previstas 

, de 30 de Junho de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário. 

 

 

Divinópolis, 04 de Dezembro de 2025

DI GIANNE DE OLIVEIRA NUNES 
Presidente do CIS-URG OESTE 

(Prefeito de Lagoa da Prata – Minas Gerais)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 
OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 

URG OESTE 

CNPJ: 20.059.618/0001-34 

DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER A 
DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ BELCHIOR E DÁ 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URG OESTE, no uso de suas atribuições, considerando o 

midade com o disposto no 

a função temporária de 

JOSÉ BELCHIOR sob a 

operacionalização, gerenciamento e a execução das ações e serviços de saúde a cargo do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

CIS-URG OESTE, a Sra. 

, com as competências e atribuições previstas 

vigor na data de sua 

de 2025. 

Minas Gerais) 
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